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O QUE MUDA NO JURÍDICO DE SUA EMPRESA COM O CORONAVÍRUS? 

 

 

É muito provável que, a depender do setor em que a sua empresa atue, o coronavírus esteja te 

deixando preocupado, para dizer o mínimo, e não só pelos riscos que essa doença oferece para a saúde de 

todos nós, mas também por outras consequências negativas dele decorrentes, como a redução no 

faturamento de muitas empresas.  

 

Afinal, com as necessárias medidas de distanciamento social muitos negócios deixam de operar ou 

operam de forma bastante limitada, o que acarreta efeitos em toda a cadeia produtiva.  

 

E, ainda que o seu setor seja um dos poucos não afetados diretamente pelo coronavírus, é muito 

provável que haja preocupação sobre como, por exemplo, organizar a rotina de trabalho neste período de 

tantas incertezas. 

 

Por isso, trazemos as principais mudanças na legislação já promovidas pelo Governo que podem 

impactar diretamente o seu negócio, além de algumas orientações sobre como proceder neste momento.  

 

Para te trazer maior segurança e comodidade, mencionamos o fundamento jurídico de cada uma das 

mudanças mencionadas, vinculando o link em que você poderá ter acesso ao documento original que previu 

a respectiva alteração. 
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DIREITO DO TRABALHO 

 

O Presidente da República editou duas medidas provisórias sobre o tema, a MP 927 e MP 936, que 

trazem importantíssimas alterações que podem representar, em conjunto com medidas tributárias e voltadas 

a fomentar capital de giro, efetiva solução para algumas empresas. 

 

• Teletrabalho, inclusive para estagiários e aprendizes, sem a necessidade de acordo individual 

ou coletivo e registro na CTPS do empregado, sendo exigida apenas notificação prévia de 48 

horas – MP 927, de 22 de março de 2020 

 

• Antecipação de férias, inclusive quanto a períodos futuros, com prorrogação do prazo para 

pagamento das férias em si e do terço constitucional – MP 927, de 22 de março de 2020 

 

• Concessão de férias coletivas, sem a necessidade de comunicar previamente o Ministério do 

Trabalho e Emprego e o sindicato da categoria – MP 927, de 22 de março de 2020 

 

• Antecipação do gozo de feriados não religiosos federais, inclusive para compensação com 

saldo de banco de horas – MP 927, de 22 de março de 2020 

 

• Banco de horas por meio de acordo individual, cuja compensação poderá ocorrer em até 18 

meses – MP 927, de 22 de março de 2020 

 

• Dispensa da realização de exames admissionais e dos exames demissionais, se o exame 

médico ocupacional mais recente foi realizado há menos de 180 dias – MP 927, de 22 de março 

de 2020 

 

• Suspensão da exigibilidade do pagamento de FGTS referente às competências de março, abril 

e maio de 2020, com posterior possibilidade de parcelamento, sem qualquer encargo – MP 

927, de 22 de março de 2020 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv936.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
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• Previsão de que os casos de contaminação pelo coronavírus não serão considerados 

ocupacionais, se não for provado que de fato o vírus foi contraído no ambiente de trabalho – 

MP 927, de 22 de março de 2020 

 

• Redução proporcional da jornada de trabalho e de salário, por até 90 dias, desde que seja 

mantido o salário-hora e seja formalizado em acordo individual escrito, desde que haja a 

concordância do sindicato da categoria ou este não se manifeste no prazo de 10 dias, contados 

de sua notificação, sobre a validade do acordo, conforme decisão liminar do Supremo Tribunal 

Federal  proferida em 6 de abril de 2020, que acrescentou essa exigência ao artigo 7º da MP 

936, de 1º de abril de 2020 

 

• Suspensão temporária do contrato de trabalho e do respectivo salário, por até 60 dias, 

mediante acordo individual escrito e a manutenção dos benefícios pagos aos empregados, 

desde que haja concordância do sindicato da categoria ou este não se manifeste no prazo de 

10 dias, contados de sua notificação, sobre a validade do acordo, conforme decisão liminar do 

Supremo Tribunal Federal proferida em 6 de abril de 2020, que acrescentou essa exigência ao 

artigo 8º da MP 936, de 1º de abril de 2020 

 

• No caso de redução da jornada de trabalho ou de suspensão temporária do contrato, o 

empregado passará a receber um benefício correspondente a até 100% do valor que teria 

direito a título de seguro-desemprego, se o faturamento de sua empresa em 2019 não tiver 

superado 4,8 milhões de reais – MP 936, de 1º de abril de 2020 

 

• Garantia provisória em favor do empregado, cujo prazo será o equivalente ao estipulado para 

a redução proporcional da jornada de trabalho ou da suspensão temporária do contrato, o 

qual será contato a partir do momento em que cessar uma dessas duas situações – MP 936, 

de 1º de abril de 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=440927&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=440927&ori=1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv936.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv936.htm
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=440927&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=440927&ori=1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv936.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv936.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv936.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv936.htm
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Em complemento a essas inúmeras medidas, oferecemos algumas sugestões para as empresas que 

continuarem atuando presencialmente neste período: 

 

• Adotar as recomendações do Ministério Público do Trabalho, como fornecer local de fácil 

acesso para os trabalhadores lavarem as mãos com água e sabão, organizar o trabalho de 

forma que os empregados evitem ficar um perto do outro e, se possível, fornecer álcool em 

gel no maior número possível de locais do ambiente de trabalho 

 

• Considerando as novas recomendações do Ministério da Saúde, se possível, fornecer máscaras 

para os empregados, ainda que caseiras 

 

• Em hipótese alguma permitir que um empregado com sintomas do coronavírus vá trabalhar 

 

No mais, vale lembrar a importância de formalizar por escrito, da maneira mais completa possível, a 

implementação de todas as medidas mencionadas. 

 

Também é fundamental consultar os setores jurídico e de recursos humanos para que todas as 

soluções referidas sejam adotadas de maneira correta, como forma de se resguardar em eventual processo 

administrativo ou judicial futuro, inclusive porque algumas dessas medidas possuem exceções e, por serem 

controversas, estão sempre sujeitas a alterações pelo Poder Judiciário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://mpt.mp.br/
https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46645-mascaras-caseiras-podem-ajudar-na-prevencao-contra-o-coronavirus
https://coronavirus.saude.gov.br/
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DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 

Junto com as questões trabalhistas, certamente o pagamento dos tributos neste momento é a maior 

preocupação dos empresários. Foram inúmeras alterações nesse ponto. Ao lado de cada uma delas 

mencionamos o fundamento jurídico, já com link anexado. 

 

• Prorrogação do pagamento da guia do Simples Nacional relativo a março, abril e maio de 2020, 

para microempresários individuais (MEI), passando a vencer, respectivamente, em outubro, 

novembro e dezembro de 2020 – Resolução CGSN nº 154, de 03 de abril de 2020 

 

• Prorrogação do pagamento da guia do Simples Nacional relativo a março, abril e maio de 2020, 

para quem não for MEI, passando a vencer, respectivamente e apenas com relação ao ICMS e 

ao ISS, em julho, agosto e setembro de 2020, mantendo-se a prorrogação aplicável ao MEI 

para os tributos federais – Resolução CGSN nº 154, de 03 de abril de 2020 

 

• Prorrogação do pagamento de contribuições previdenciárias relativas a abril e março de 2020, 

passando a vencer, respectivamente, em julho e setembro de 2020 – Portaria 139, de 3 de 

abril de 2020 

 

• Prorrogação do prazo para cumprimento de algumas obrigações acessórias, tais como a 

apresentação da DCTF, para 20 de julho de 2020 – Instrução Normativa 1.932, de 3 de abril de 

2020 

 

• Prorrogação do prazo de validade de CND e de certidões positivas com efeitos de negativa 

vinculadas à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por 90 dias, a contar de 24/03/2020, 

que é a data da publicação da Resolução Conjunta RFB/PGFN Nº 555 

 

• Suspensão dos prazos para defesa administrativa perante a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, protesto de certidões de dívida ativa, instauração de novos procedimentos de 

cobranças e de procedimentos para rescisão de parcelamentos descumpridos – Portaria nº 

103, de 17 de março de 2020 

 

 

 

 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-154-de-3-de-abril-de-2020-251138833
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-154-de-3-de-abril-de-2020-251138833
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-139-de-3-de-abril-de-2020-251138204
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-139-de-3-de-abril-de-2020-251138204
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Portaria/IN/IN1932-me-serfb.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Portaria/IN/IN1932-me-serfb.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/resolucao-rfb-pgfn-555-2020.htm
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-103-de-17-de-marco-de-2020-248644107
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-103-de-17-de-marco-de-2020-248644107
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• Suspensão de prazos processuais perante o Conselho Estadual de Contribuintes do Paraná – 

Provimento 1/2020 

 

• Possibilidades especiais de acordos com relação a débitos tributários inscritos em dívida ativa 

pela Procuradoria-geral da Fazenda Nacional, por meio do site www.regularize.pgfn.gov.br – 

Portaria 7.820, de 18 de março de 2020 

 

• Prorrogação do prazo para pagamento do ICMS no Estado do Paraná, do mês de março para 

30/06/2020, de abril para 31/07/2020 e de maio para 31/08/2020 – Decreto nº 4.386, de 27 

de março de 2020 

 

• Redução a zero das alíquotas de IPI, até 1º de outubro de 2020, para produtos considerados 

relevantes no enfrentamento do coronavírus, como álcool em gel e máscaras – Decreto 

10.285, de 20 de março de 2020 

 

• Redução das alíquotas das contribuições para os serviços sociais autônomos, até 30 de julho 

de 2020 – MP 932, de 31 de março de 2020 

 

• Prorrogação do prazo para apresentação do Imposto de Renda Pessoa Física, para 30/06/2020 

– Instrução Normativa nº 1.930, de 1º de abril de 2020 

 

• Suspensão dos prazos de processos judiciais em todo o País, pelo Conselho Nacional de Justiça, 

até 30 de abril de 2020 – Resolução 313, de 19 de março de 2020 

  

No aspecto tributário é de suma importância que o empresário consulte o seu jurídico e o seu setor 

contábil antes de adotar qualquer medida baseada nas soluções acima elencadas, tendo em vista os inúmeros 

detalhes referentes a cada uma delas. 

 

A consulta ao setor jurídico também pode ser útil para eventualmente ajuizar-se demanda na tentativa 

de obter a prorrogação do prazo para recolhimento de tributos que ainda não foram objeto de nenhuma 

medida pelo Poder Público, como é o caso do IRPJ, do IPTU e do ISS, além de se tentar a renegociação de 

parcelamentos tributários já entabulados. 

 

 

 

 

 

file:///C:/Users/Rodrigo/Downloads/20200323094543416.pdf.pdf
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-7.820-de-18-de-marco-de-2020-248644104
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/decreto-parana-4386-2020.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/decreto-parana-4386-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10285.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10285.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv932.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108340
https://www.conjur.com.br/dl/resolucao-313-19-marco-2020-cnj-cnj.pdf
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DIREITO SOCIETÁRIO 

 

 

O direito societário trata das relações entre os sócios e, também, das formalidades que toda pessoa 

jurídica precisa cumprir, geralmente vinculadas às juntas comerciais. Abaixo são descritas as principais 

mudanças nessa área. 

 

• Prorrogação do prazo para realização de assembleia por sociedades anônimas, sociedades limitadas e 

cooperativas, para 7 meses a contar do término do exercício social – MP 931, de 30 de março de 2020 

 

• Prorrogação do prazo para arquivamento de atos societários perante as juntas comerciais – MP 931, 

de 30 de março de 2020 

 

• Suspensão da exigência de arquivamento prévio de atos para a emissão de valores mobiliários por 

sociedades anônimas – MP 931, de 30 de março de 2020 

 

• Possibilidade de realização de reunião ou assembleia de sócios à distância – Medida Provisória nº 931, 

de 30 de março de 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv931.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv931.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv931.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv931.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv931.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv931.htm
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OBTENÇÃO DE CRÉDITO (CAPITAL DE GIRO) 

 

 

• Crédito para fins de capital de giro para empresas com faturamento de até 10 milhões de reais, por 

meio do programa PROGER Urbano Capital de Giro – Resolução nº 580, de 18 de março de 2020 

 

• Redução a zero da alíquota de IOF incidente sobre operações de crédito, até 3 de julho de 2020, o que 

é mais uma medida que busca facilitar o acesso do empresário a empréstimos neste período – Decreto 

10.305, de 1º de abril de 2020 

 

• O BNDS lançou programa de crédito que favorecerá empresas que fabriquem materiais e 

equipamentos médicos e hospitalares, o qual pode ser estendido inclusive a empresários de outros 

setores que decidam produzir tais produtos 

 

• O BNDS também suspendeu temporariamente o pagamento de parcelas de financiamentos 

anteriormente concedidos a empresas, por até 6 meses  

 

• O BNDS ampliou o crédito a empresas com faturamento anual de até 300 milhões de reais, por meio 

de bancos credenciados ou agências de fomento 

 

• Empresas com receita bruta anual entre 360 mil reais e 10 milhões de reais terão acesso a empréstimo 

voltado ao financiamento da folha de pagamento, no valor correspondente a até dois salários-

mínimos por empregado, devendo o empresário se comprometer a não rescindir os respectivos 

contratos de trabalho no prazo de 60 dias após o recebimento da última parcela da linha de crédito, a 

qual tem como principal vantagem a taxa de juros de 3,75% ao ano – MP 944, de 3 de abril de 2020 

 

• O Banco Central do Brasil reduziu a Taxa Selic para 3,75% ao ano, o que também é uma medida que 

busca tornar mais fácil a obtenção de crédito, sobretudo perante instituições financeiras privadas 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-850-de-18-de-marco-de-2020-248806976
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/decreto-10305-2020.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/decreto-10305-2020.htm
https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/programa-apoio-emergencial-coronavirus
https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/suspensao-de-pagamentos/suspensao-de-pagamentos-medida-emergencial/!ut/p/z1/vZRdb5swGIV_DZeOPyCQ7I6RNKwli6KuTeCmMmDAW7Cp7SRtf_0My6R9NVVVddwY7NfPOcfyC8zgFmaCHnhNDZeC7ux3mvl3wXoRxaGHkxV2EVrjeLac4TWObgO4GQrQM0-IYPbr_sVF7A_7v8zGFyRa-_AWZjArhOlMA9NclEzfcaENN_ticOCgRrbMQRUXVBSctkwYqR2k97pjQlMJSgY6Wr-0AFpW8pIC1jJVs56065W7gpcwJWOGy8rDYBJMC-ARQkFOJgQQ7OXER36BGT0lPXMU2fmD2PR6tiSZXs1jb4WS1Sd3jsI4Ssbe_Aovpu6p4AwjtR6C5zxcRx7cHDg7whshVWsDXr8yYvySAgreqHAevyDvi8fvi3ffiL_8vVn-vmG2G4laRsvaYqlpABeVhNtX3HgL4F_v77PQ9pwUhj0YuP3PTWdD1juZ_zATityd2DSKVUwxNdorO90Y0-kPDnLQ8XgcDfZGtTyMcmVnOqvWSWV6k5ob9tPqUAb6UIoCaV-U7H9kaq__pdNIbZP_iYdde9NO3EfwrVrOXS-9PDx9_AxOQ5Y_uk8J23wH3AfNyg!!/dz/d5/L2dBISEvZ0FBIS9nQSEh/
https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/bndes-credito-pequenas-empresas/!ut/p/z1/tVPNcpswEH6WHjjKEgZjyI0hjkmDx2US1zGXjJAFKDUSloTd9OmzOO6haeNOD9VpJe1-P9oVLvAjLiQ9iJpaoSTdwX5TBE_TfJ6kse9m88wdk3wVfsnvw9RbJj5enxLIBysmuPil_iYNSO6m1w_Xk5txkgf4Ky5wwaTtbIM3pdxy8ySkscL27KTAIY1quUMqIalkgrZcWmUcshOyoQZ1WtWathBVvdwOFycMxDTfCqtQx_c9l3DN205zQ81A1zGxBbKAMZcGIaqmYYn8iDMUlaWHxlFAJhGlzPXY2d4F_8Vl9-uBD1Ky6G6W-kuSLW-9GYnTJJv4szt3HnnnhAsYG9Aw_VjDBK8Pgh_xSirdQsvu_9FiSvDnd136zSWMwVgvkkUNyNQ2SMhK4ce_PTVUief9voihw0pa_t2ea_5zi8FOvVPl2_jGsvRC0K15xTXXo17DcWNtZ64c4pDj8Tg64Y1qdRiVGk46oOiUtoMyIyz_qe9MC040RQoCrYa_onvzJ55GGbD7Hh537aoNvRf0rVrMPL8oX7wfGV_Hn14BLG5P5Q!!/dz/d5/L2dBISEvZ0FBIS9nQSEh/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv944.htm
https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/historicotaxasjuros
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CONSIDERAÇÕES FINAIS E RELEVANTES 

 

 

Quer saber se a atividade de sua empresa é considerada essencial no Estado do Paraná, ou seja, se 

pode funcionar presencialmente durante o período de distanciamento social? Se sim, sugerimos uma rápida 

consulta ao artigo 2º, parágrafo único, do Decreto 4.317, de 21 de março de 2020, que elenca as atividades 

consideradas essenciais no Estado. 

 

Além das inúmeras medidas mencionadas neste informativo, é provável que várias outras ainda sejam 

promovidas pelo Governo ou que o próprio Poder Judiciário promova algumas alterações. Se isso acontecer, 

faremos a atualização do informativo com a maior brevidade possível. 

 

Finalmente, é importante esclarecer que só incluímos neste informativo alterações já implementadas 

pelo Poder Público, que sejam certas para o empresário, se não forem revogadas ou modificadas pelo Poder 

Judiciário. 

 

Ou seja, aqui não mencionamos mudanças que dependam de processos judiciais para serem 

conquistadas ou aquelas que ainda estão em discussão, como a prorrogação do prazo para pagamento de 

dívidas com bancos, do prazo para recolhimento de tributos como IRPJ, IPTU e ISS ou a renegociação de 

parcelamentos de tributos. 

 

 

Ficou com dúvidas sobre algum ponto? Tem dúvidas sobre alguma questão ou área não tratada no 

informativo? Se sim, basta nos encaminhar um e-mail no contato@liraniribas.com.br ou uma mensagem de 

WhatsApp no 41-99555-5779 ou 41-99191-6914. 

 

 

 

Desejamos saúde a todos e uma ótima recuperação dos negócios. Contem conosco! 

 

  

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=391239
mailto:contato@liraniribas.com.br
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